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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 
 

ERRATA 
 

 
 
 
Na portaria nº. 117/2024, que dispõe sobre Licença prêmio do servidor Robson 

de Almeida Silva, onde Lê-se: 10 de janeiro de 2024, leia-se 10 de junho de 

2024. 

 

 

Mulungu do Morro - BA, 17 de junho de 2024. 

 

 

 

  

____________________________________________ 

Clériston Vitor Mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto nº 042/2024 
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